

Projeto de Lei Complementar nº 8/2014

Dá nova redação aos arts. 3º e 6º da Lei Complementar nº 199, de 26 de novembro de 2013, que cria empregos efetivos e extingue empregos efetivos e comissionado no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 199, de 26 de novembro de 2013, que dispõe sobre a extinção do emprego efetivo de Bibliotecário e emprego público comissionado de Assessor Legislativo, constantes do Anexo I da lei Complementar n° 170/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º. Ficam extintos o emprego público efetivo de Bibliotecário e emprego público comissionado de Assessor Legislativo, constantes do Anexo I da Lei Complementar 170/11;  e redenomina-se o emprego público de Coordenador de Secretaria para Analista Legislativo com a manutenção das mesmas atribuições básicas, carga horária, requisitos de investidura, referência e quantidade de vagas, também idem no Anexo I da Lei Complementar 170/11. 

Art. 2º. O art.6º da Lei Complementar nº 199, de 26 de novembro de 2013, que dispõe sobre as alterações do Anexo III da Lei Complementar nº 170/2011 vigoram com os acréscimos e alterações do Anexo III desta lei Complementar, suprimindo-se as atribuições dos empregos extintos:
Art.6º. O Anexo III da Lei Complementar Nº 170/11 passa a vigorar com os acréscimos e alterações do Anexo III desta Lei Complementar, suprimindo-se as atribuições dos empregos extintos.
Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A proposta visa à correção de alguns parâmetros e ou alteração com o objetivo de melhorar a aplicabilidade da legislação, devido a falta de clareza na Lei Complementar 199/2013 sobre o fato decorrente sobre os empregos públicos de Coordenador de Secretaria e Analista Legislativo. 
Na forma, em que se apresenta na respectiva Lei Complementar, não transparece o processo decorrente com os empregos públicos de Coordenador de Secretaria e Analista Legislativo, se houve uma transformação, extinção ou criação de cargos. 
Esta Lei Complementar vem corrigir essas omissões, esclarecendo que houve uma redenominação do emprego público de Coordenador de Secretaria para o emprego público de Analista Legislativo, ou seja, apenas uma alteração de nomenclatura conforme pareceres anexos.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de Julho de 2014.
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